
MUNIC PIO DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 659/2020

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA MARIA DE LOURDES. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

(i) o disposto no An. 34 d:i Lei n". 835/2006;
b) o atesiado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 24 de agosto de 2020 a 31 de agosto de 2020,
08 (oito) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA DE
LOURDES. brasileira, solteira, portadora da Cédula de Idenlidade RG n°. )5.984.259-1 - SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 069.046.828-84, residente e donuciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, no cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada
através da Portaria n°. 658/2018 de 20 de julho dc 2018, lotada na Secretaria de Educação, cultura e
Desporto.

2020.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de agosto de

Piibliíiiie-ie

Iporà-(PR), 25 de agosto de 2020.

ARISTIDES ANTOmO CAMPOS
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no Diário OJiciiil iltia Miinicipios ilo hiranii no <lla 26/08/2020. Edição 2083.
A verijicação de (luWiilicidiitle dii matérlii pode ser feito no siie;
htip:/Avww.dhirionuiniclpal.conubr/anip/


